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ATA DE RESGISTRO DE PREÇO§

ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURÂ I',iUT'IIGIPAL DE CALDEITRÃO GRANDE.BA

N" CI3pÊ/?025

O Municipio de Caldeirâo Grande entidâde Jurídica de direito público interno cclrn $ede
nâ administrativa â Deputado Edgar Pereira. no 109 - Centro^ centro, Caldeiráo Grande -
BA CEp 44.750-000. inscnta no CNPJ no 13.913.355/0001-13, nesse ato representado
pelo Chefe do Poder Éxecutivo. o Sr. PEDRO HENRIQUE ARAUJO BEZÊRRA,
consrderando o iulgamento da licitaçãs na modaltdade de pregáo. na forma eletrÔnica,
para RÊGI§TRO DE PREçOS n'03PÉrI025, Processo Administrativo 03FEl?025,
RÊSCILVÊ regastrãr os preÇos da empresa PÂlti & FILHOS LTDA , pessoa luridica de
direito privado. com sede na AV LOMANTCI JUNIOR 1601, 44640-000. RANüHINH0
RIACHAO DO JACUTPE BA. (75)99859-817ô, e*marl postopaim@hotmail.com, rnscrtta
no CNPJílt F sob ilo. í4.059,§Í310002§3" neste ato representado{a) por JO§Ê
RONALI)O ANUHCIÂÇÂO FAUi, portador da Çarteira de ldentidade n'54§.72§03
S§P/BA e CPF n'073.5{5.185-72, {socio adminisüador}, conforme atos constrtutrvos da
enlpresâ OU procuraçáa apresentada nos autos. atendendo as condiçôes prevtstas no
edital. suleitando-se as partea às normas cCInstantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de
ÊS21 e suas alteraçoes, e em confcrrnidade cÇu?t ãs disposiçÕes a seguir

1.0 DO OBJETO:

'! .1 . A presente Ata tem por objeto Contrataçáo de empresa especializada, atravês de
regrstro de preços para fornecimento de Combustível {GA§CILlNÂ COMUM, ÓlfO
Dl§§ÊL § 1CI, ALCOOL COMBU§TÍVEI (ffnNOL) ) ,a ser Íornecido ás margens da BR
324 sentido Rrachão do Jacuípel Salvador, equidistantes no máxirno em ZCIOkm da CaBttal
Salvador para o abastecrmento de frota do municípro de Caldeirâo Grande-Bahta.
espacrflcados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico §RP no

CI3P8,,2ü25, que é parte integrante desta Ata. assirn coÍno a proposta vencedora.
rndependenternente de transcnçáo.

2.0 DOS PREÇO§, ESPEC|FiCÂÇÕE§ E QUANTITATIVü§:

2. t. O preçCI registrado. as especiÍicaçoes do objeto, a quantidade, fornecedores e as
demals candiçôes ofertadas na proposta sáo as que seguem
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l-.,1o ltem Produto/Serviça
:l
I ttteo,oss i Marca i Fabncantetttiltiril:t

*uantrdade Preço i trreÇ*
Unitário ; Íotal

ü1 ,&lcool tombustívei
iEreNoti.

ilasdina Comum

$leo Dlesel§ 10.

PAIM â FIL}IOS LTDA

8R

BR

TOTÀL

TOTAL GERAL

BR

8R

IT

r_T

5.0ü0 00

ã7"000 00

?0.000.00

?1.90CI 00

181.4fiü.00

1X1.S*n.üS

304.S60,üü

438

5§8

6.0803

E}R

BR

3{r4.960.00

3.0 DÂ ADE§ÃO À nrÀ OE REG|$TRO DE pREÇOS:

3 1. A ata de regtstro de preçoc, durante sua valrdade, poderá sêr uttlizadâ por qualquer
órgâo ou enttdade da administração pública que nâo tenha participado do certarne
lrcítatono, mediante anuência do orgáo gerenciador. desde que devidamente justifrcada a
uantagern e respeitada§. fio que couber" as c,ondiçôes e as regras estãbelecidas na Lei no
14.133 de 2021.
3.1 1 . A nranifestação do orgâo gerenciador de que lrata o subitem anterior, salva para
adesoes Íertas por orgâos ou entidades de outras ssÍsras federativas, Íica candiclonada à

rzaçâo de estudo pelos órgáos e pelâs ertidades que nãCI participararn do registro d*
que demonstre ü ganho de eficiência, a viabilidade e â economicidade para a

admrnrstraÇão públiça da utilizaçáo da ata de regrstro de preÇas;
3.? Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de ReEistro de Preços. observadã as
condtçÕes nela esta$lecidas, opüar pela aceitaçáo au náa do fornecimento, desde que
este fCIrnecimento não prejudique as obrigaçoes anterionnente assumidas com r: orEáo
gerenciador e órgâos partiopantes.
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3.3. As aquisiçõe§ OU COntrataçÔes adicionais a que se refere este item nâo poderáo

exceder" poi orgão ou entidade, ao rnáximo §CI§/t {cinquenta por cento} dos quantrtativos

dos itens do lnstrumento convocatorio e registradCI§ na ata de registro de preÇos pâra o

órg*o gerenciador e orgãos participantes.

3.4 As adesóes á aIa de'regrstro de preços sáo limitadâs. na totalrdade' ao rnáxtms

dobro do quantitativo de cada item regisiraao na ata de registro de preços pâra 0 Órgáo

ferenciador e orgáos partrapantes, independente do número de orEâos náo parttctpantes

que eventualrnente aderirem.
3.4.1 Tratando-se de item exclusivo para mitrCIempre§ã§ e empresa§ de pequeno porte

e csoperatrvas enquadradas no art§o 34 da Lei n" 11.488, de 2007, O OrgãO gerenctador

somente autorizará a adesáo caso o valor da contraiação pretendida pelo aderente^

somado ao§ vals,res das cOntrataçÕes já previstas para o orgâo gerenciador-e

partrgpantes ou $ desrinadas à adárenteâ antenores. nào ullrapasse o ltmrte de R$

80.000 00 (oitenta mil reai*).
3.5 An órgão náo partiCipante que aderir à ata cornpetem os atos relattvos a cobrança

do çumpnm}nto peio Íomecedor das obngaÇôes contratualrnente assumtdas Ê a

ap;caçâo, observada a ampla defesa e o contraditorio, de eventuais penaldades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuai§, em relação as §uil§ prÜprlâ§

contrataçoes. informando as oconênciag ao orgáo gerenciador'

3.6 Apos a autorizaçâo do orgão gerenciadcr, o ãrgâo não participante deverá efetivar

i contraiação solicitada em aU* novãnb dias, observado o praÍo de vaírdade da Ata de

Regrstro cte Preços.
3.6.1. Caberá ao orgáo gerenciador autorizar, excepoonal e iustiÍicadanrente' a

prorrcgaçáo do prazo óara ãretivaçáo da contratação, respeitadc o prazo de vrgêncta da

ata, desde que solicitada pelo orgáo nâo parhcipante'

4.0 VALIDÀDE OA ÀTÂ

4,1 CI prazCI de vigência da ata de registro de prças.será de 1 {um} ano ê podera ser

pronogado por if,ual periodo. desde que eomprovado o preço vantaloso' çonÍurme o

disposto no art. S4 da Lei n. 14'133121.

5.0 REVISÀO e cAHcEt-âitEHTO

5.1 A AdministraÇâo realizará peequisa de mercado periodicamente, em intervalos não

§upenores a 1g0 (cento e oitenta)' dias. a lim de veriÍlcar a vantajosidade dos preÇes

regrstrados nesta Ala.
§.2. Os preÇos regisüados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços piaticadãs nCI mercâdo ou de fato gue eleve o custo do obieto regtstrado"

cabendo à AdministraÇâo prornover as negociaçÕes junto ao{s} fomecedor(es}.
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5.3. Ouando o preço registrado tornar-m superior âo preço praticado no mercado por

rnotivo superveniente, a Admrnistraçáo convmará o{s) forneceds(es} para negociar{em}

a reduÇâo dos preços aos valores praticados pelo rnercado.
5.4. b fomecedor que náo aceitar reduzir seu preçCI as valcr prâtic.ado pelo mercado

será llberadO do Compromisso assumido, ssm aplicaçâo de penalidade"

§.4.1" A ordem de dassificâÇão dos íornÊmdôres que aCeitarern reduzir §eu§ preÇs§ ao§

valores de mercado observará a classificaçáo original'
§.S" Quando o preÇo de mercado tornar-se supenor aos preços registrado§ e CI

Íornecedor não puder cumprir o cornpromisso, o orgão gerenaador poderá:

S §"1. liberar o fornecedor do cornpromis§o assumido, caso a comunicaçáo ocorra anles

do pedrdo de fornecimento, e sem apticação da penalidade se confirmada a veracrdade

dos motlvos e Çomprovantes apre*entados; e
5.S.2. Çonvocar os demais fornecedores parâ a§segurar igual oportunrdade de

negociaçáo.
5 6. Não havendo êxito nâs negoÇiaçoes, o úrgão gerencrador deverá proceder à

revogaçáo desta ata de registro de preços, adotando as medidas eabivers para obtençâo

da contrataçào mais vanhiasa.
5.7. O regrstro do fomecedor será cancelado quando:

5 7.1. descumprir as condiçÔes da ata de registro de preços.

§.7 ?. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estahelectdo
pela Adnrrni straçôo, sem justifi cativa acertável ;

5"7.i. nao aceitar reduzir o seu prep reglstrado, na hipÔtese deste se tornar superior

àqueles praticadcs no mercado; ou
5 7.4 sofrer sançâo administratiua cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

admrnistratrvo, alcanÇando u orgáo gerenaador e Ôrgâo{s} participante{s)'
g.S. CI cancetamento de registros nâs hipôteses previstas nos itens 5.7.1 5.7.2 e 5-7.4
gerá formalizado pcr despacho do orgáo gerenciador, âssegurado o contradrtorl§ e a
ampla defesa.
S.§. O cancelamento do registro de preços poderá oÊor§r pxcr Íato §upervenlente.

decorrente de caso fortuito ou for.ça maior, que prejudique o cumprlrnento da ata,

devrdamente comprovados e Justtficados
5 9.1 por razáo de interesse público; ou
5 9.2. a pedrdo do Íornecedor.

6. BAS PENALIDADE§:

6.1 O descurnpnmento da Ata de Registro de Preços enselaná apÍfcaÇâo das

penalldades estabelecrdas no EdÍkl.
b. r. r. As sançÕes do item acima tamtÉm se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva em pregão para registro de preÇCIs que, convocados. náo honrarem o
compromisso assumidO injuStifiCadamente, nos tennos da legislaçâo.
6.?. E da competência do orgâo gerenciador a aplicaÇâo das penalidades decorrentes

do desçumprimento do pactuado nesta ata de registro de preÇo. exeto nas htpotese§ em
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que CI descumprimento disser respeito às contrataçÔes dos Ôrgâos parhctpante$ ca§o tlo

qual caberá ao respectrvo úrgáo participante a aplicaçâo da penalidade, ccnfsrme

legislaçâo.
A ã -0 

orgáo participante dever,á comunitar ao argáo gerenciador qualquer

descumpnrnenta pelo fomecedor, dada a necessidade de instauração de procedtrnentct

parts Çancelamento do registro do fornecedor.

7. ÓÊGÂO§ PAHTICIPAHTES

SEüRETARIA MUf{lOlPAL DE ADMINI§TRAÇÃO E FINANÇÁS

SE,CRITARIA MUNICIPAL SE §AUOE
§ECRETARIA MUNIC|FAL DE EDUCAÇÂO
SETRETARIA MUNICIPAL D§ AGRICULTURA
§ÊCRETAR1A MUNICIPAL DE ESPORTE REORÉAÇÂO E LAZER

§HCRETARIA MUNiCIPAL DE INFRA E§TRUTURA §ER\fiÇO§ PUBLICOS Ê

DE§ENVOLVIMENTO URBÂNO

8. CONDIÇÔEs oeRlts

8.1 As ccndiçÕes gerais do fornecimento, tais c6mo os prazos para

recehrnrento do ohletó, as obrigaçoes da Administraçao e do fomecedor
penalidades e dernais condiçÕes do ajusb, encontram*se definidos n0

Referência.
B.I. E vedadCI efetuar acréscirnos nos quãntitafivos lixados nesta ata de

preÇOg. inclusive o acrÉsclmç de que lrata o art. 125 da Lei no 14.133121-

entrega e
registrado,
Termo de

regislro de

para firmeza e validade do pactuado, â presenle Ata foi lavrada em 03 vias de rgual teor

que depors de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Caldeirâo Grande - BÂn 14 de iiarço de 2025'

6RANDEPRETEITURA
PEDRO ARAUJO BEZERRA

REPRESENTANTE LEGÂL DO ORGÂO GERENCIADOR
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PAIM & FILHO S LTDA
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CÀLD§IRAO AV LOMANTO JUNIOR . N§1ô01

§RAilDE
uHttL. 5 pt,.ii rH,jÇ lrt :tü

fiANCHINHO. CTP 44 640-000

DO JACLIIPI -BA 
r;t

JOSE PAITI
n"546.72503 SSPTBA e CPF n'073.515.'185-72

ÂHTE(§I LECAL{IS} DO{§} FORNECEDOR(§} REGI§TRADO(S}

(PÉ' o1 ç t9o "51t't<z

Qor cê.o6'l .ri1,".5ti- ,r3
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